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Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região 

 

 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL REALIZADA NA 
18ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS, AOS 26(VINTE E 
SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011. 

 
  

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze 
(2011), às 9h, na sede da 18ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada na Av. 
Djalma Batista, nº 98-A, Chapada, Manaus/AM, compareceu a Excelentíssima 
Senhora Desembargadora Federal VALDENYRA FARIAS THOMÉ, Presidente e 
Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, acompanhada da 
Secretária da Corregedoria Regional, LARISSA SILVA DE ARAÚJO,  os Assistentes 
da Corregedoria Regional, EULES LEONARDO SANTOS LIMA e RENATA JORGE 
MARTINS para realizar a Correição Ordinária Anual nesse Órgão de 1ª Instância 
Trabalhista. Encontravam-se presentes o Excelentíssimo Senhor EDUARDO 
MIRANDA BARBOSA RIBEIRO, Juiz Federal do Trabalho Substituto, no exercício 
da Titularidade da 18ª Vara, a Ilustríssima Senhora MARIA JOSÉ DA SILVA 
FREITAS SANTOS , Diretora da Secretaria e demais servidores lotados na Vara, 
todos cientificados da realização desse trabalho por meio do Ofício nº 
411/2011/SCR. A Corregedora iniciou a Correição visitando as dependências do 
órgão, encontrando as instalações em bom estado. Após a visitação, a 
Excelentíssima Corregedora registrou o seguinte: I. QUADRO DE SERVIDORES. 
Conforme consta da informação prestada pela Diretora da Secretaria, a 18ª Vara do 
Trabalho de Manaus conta com um total de 11 (onze) servidores, dos quais 10 (dez) 
são Técnicos Judiciários:  Ana Lúcia Brandão, Ivanira da Silva Pereira, Aldemir 
Pereira Rodrigues, Honorina Bezerra de Araújo, Ida Carmem Lobato Castro, Maria 
José da Silva Freitas Santos, Leandro Sérgio dos Santos Tabosa dos Reis (férias de 
19/09/2011 a 03/10/2011), Maria José Monteiro de Araújo, Mercelinda Lima de 
Oliveira e Vera Regina Santos Ribeiro; 1 (um)  Analista Judiciário: Luiz Gonzaga 
Cavalcante. II. MAGISTRADOS . A Corregedora constatou que no período de 
20.3.2010 a 23.9.2011, atuaram na Vara os seguintes magistrados: Dra. Eliana 
Souza de Farias Serra, período de 01 a 31/12/2010 (Portaria nº 002/2010), Dr. 
Eduardo Miranda Barbosa Ribeiro (Portaria nº 1006/2010), Dra. Tatiana de Bosi e 
Araújo, de 20/07/2010 a 23/07/2010 (Portaria nº 603/2010) e de 01/06/2011 a 
28/06/2011 (Portaria nº 820/2011), Dra. Elaine Pereira da Silva, de 13/12/2010 a 
17/12/2010 (Portaria nº 1040/2010), de 21 a 31/03/2011 (Portaria nº 498/2011), de 
04/04 a 08/04/2011 (Portaria nº631/2011), de 30/05 a 31/05/2011 (Portaria nº 
819/2011), Dra. Carla Priscila Silva Nobre, dia 01/04/2011 (Portaria 625/2011), Dr. 
Raimundo Paulino Cavalcante Filho, de 14/03 a 18/03/2011 (Portaria nº 497/2011), 
Dr. José Antônio Corrêa Francisco, de 10 a 13/03/2011 (Portaria nº 465/2011), de 
01/04 a 08/04/2011 (Portaria nº 474/2011), Dr. Afrânio Roberto Pinto Alves Seixas, 
dia 18/11/2010 (Portaria nº 1019/2010), Dra. Karla Yacy Carlos da Silva, de 16 a 
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22/08/2010 (Portaria nº 668/2010), de 22 a 27/09/2010 (Portaria nº 828/2010). III. 
LIVROS EXISTENTES. A Corregedora examinou que não há livros de registro em 
uso na Secretaria. IV. PASTAS ARQUIVADORAS. Foram apresentadas 3 (três)  
Pastas Arquivadoras : Portarias Recebidas, Escala de Férias Servidores e 
Freqüência de Servidores, recebendo análise e o devido “VISTO”. V. 
MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL: a) Processos de Conhecimen to. Foram 
examinados, por amostragem, 145 (cento e quarenta e cinco) processos, sendo 75 
(setenta e cinco) sumaríssimos : R-00589/2011, R-01190/2010, R-02037/2010, R-
00200/2011, R-01130/2011, R-00125/2011, R-01957/2010, R-00892/2011, R-
00405/2011, R-02126/2010, R-01893/2010, R-00223/2009, R-01117/2011, R-
01321/2010, R-01228/2011, R-01754/2010, R-00210/2011, R-00591/2011, R-
00768/2010, R-01470/2010, R-00972/2011, R-02314/2010, R-01357/2011, R-
01287/2011, R-01551/2011, R-01214/2010, R-02094/2010, R-00485/2011, R-
00497/2011, R-00534/2011, R-00724/2010, R-01094/2011, R-01197/2011, R-
02082/2010, R-00274/2011, R-00616/2011, R-01548/2011, R-01314/2011, R-
01755/2011, R-01147/2011, R-01748/2011, R-01791/2010, R-00575/2011, R-
01027/2011, R-01865/2010, R-00847/2011, R-19160/2009, R-01413/2010, R-
00444/2011, R-00641/2011, R-00902/2011, R-02155/2010, R-01096/2011, R-
01303/2010, R-01183/2011, R-01012/2011, R-01114/2011, R-00083/2011, R-
00155/2011, R-01186/2011, R-01494/2011, R-01568/2011, R-01253/2011, R-
01055/2011, R-01549/2010, R-00217/2011, R-01271/2010, R-014602011, R-
00546/2011, R-01829/2011, R-01816/2011, R-00798/2011, R-00165/2011, R-
00068/2011, R-01757/2010 e 70 (setenta)  com rito ordinário : R-00737/2011, R-
00224/2011, R-00149/2009, R-00147/2011, R-00626/2010, R-00064/2011, R-
01393/2011, R-00668/2011, R-00695/2010, R-01586/2011, R-01382/2011, R-
00925/2011, R-00922/2011, R-01920/2010, R-01349/2010, R-01410/2011, R-
01556/2011, R-01409/2011, R-02329/2010, R-00561/2011, R-01360/2010, R-
01506/2011, R-00476/2011, R-00116/2008, R-01805/2011, R-00439/2011, R-
00451/2009, R-00342/2011, R-01092/2011, R-01048/2011, R-00080/2010, R-
01002/2009, R-02180/2010, R-01686/2011, R-00320/2011, R-00693/2011, R-
01774/2010, R-00609/2011, R-00729/2010, R-02242/2010, R-00776/2010, R-
00312/2011, R-01813/2010, R-00377/2011, R-01484/2011, R-01446/2010, R-
01165/2010, R-01255/2010, R-01827/2010, R-00825/2010, R-00294/2011, R-
01864/2011, R-00990/2011, R-01082/2011, R-00768/2011, R-00769/2011, R-
00238/2011, R-00804/2011, R-00847/2010, R-01591/2010, R-27435/2006, R-
00765/2011, R-01397/2011, R-00807/2010, R-01058/2011, R-01606/2011, R-
01051/2011, R-01428/2010, R-02002/2010, R-02284/2010, todos recebendo o 
“VISTO”. Observou a Corregedora que: 1) no cômputo geral, os processos tramitam 
com regularidade, devendo alguns obedecer às recomendações adiante 
consignadas; 2) o prazo médio, informado pela Secretaria da Vara, entre o 
ajuizamento e a audiência inaugural dos processos sob o rito ordinário é de 183 
(cento e oitenta e três) dias e sob o rito sumaríssimo é de 45 (quarenta e cinco)  
dias; 3) de acordo com a informação da Vara, há 1.336 (mil trezentos e trinta e 
seis) processos na fase de conhecimento e 864 (oitocentos e sessenta e quatro) 
na fase de execução (762 execuções comuns e 102 execuções fiscais); 4) a pauta 
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de reclamações pelo rito sumaríssimo está perfazendo 22 (vinte e dois)  dias úteis e 
32 (trinta e dois)  dias corridos e a pauta de reclamações pelo rito ordinário está 
perfazendo 105 (cento e cinco)  dias úteis e 184 (cento e oitenta e quatro)  dias 
corridos; 5) com relação ao Movimento pela Conciliação, as audiências são 
realizadas uma sexta-feira por mês, com uma média de 30 a 40 processos; 6) a 
Corregedora constatou a existência de 88 sentenças em atraso, de acordo com o 
informativo de produtividade do Juiz Eduardo Miranda Barbosa Ribeiro relativo ao 
mês de agosto/2011, encaminhado ao Setor de Estatística; 7) no ano de 2011 foram 
recebidos 05 (cinco)  processos da Justiça Comum; b) Processo de Execução. 
Foram examinados 73 (setenta e três ), por amostragem, a seguir enumerados: R-
10929/2007, R-27435/2006, R-02002/2008, R-01957/2009, R-00065/2010, R-
00303/2009, R-01626/2011, R-00505/2009, R-02270/2010, R-01826/2008, R-
00480/2010, R-10794/2007, R-19549/2005, R-20366/2005, R-01992/2010, R-
01620/2010, R-00115/2011, R-01272/2011, R-00518/2010, R-01301/2011, R-
01627/2009, R-01744/2009, R-01673/2011, R-01392/2009, R-10832/2007, R-
01867/2010, R-00389/2009, R-01941/2009, R-00656/2009, R-01286/2009, R-
01965/2010, R-01699/2009, R-09290/2009, R-00878/2009, R-10962/2007, R-
00251/2008, R-01616/2009, R-09510/2007, R-01014/2011, R-03973/2007, R-
02320/2009, R-00934/2011, R-19827/2006, R-11372/2007, R-00970/2010, R-
29558/2006, R-00407/2009, R-01293/2008, R-11090/2007, R-11490/2007, R-
00889/2010, R-00017/2010, R-00014/2010, R-00008/2011, R-00851/2010, R-
01985/2008, R-01080/2008, R-01727/2008, R-01853/2009, R-10608/2007, R-
01260/2009, R-00716/2011, R-00922/2010, R-10712/2007, R-00643/2009, R-
11263/2007, R-11283/2007, R-00285/2011, R-11074/2007, R-01668/2008, R-
00336/2009, R-00318/2009, R-00701/2008, todos recebendo o “VISTO”, detectando-
se que alguns apresentam tramitação regular e outros devem obedecer às 
recomendações adiante consignadas. Constatou a Corregedora que: 1) o sistema 
Bacen Jud é utilizado semanalmente pela Vara; 2) não há processos aguardando 
resposta à consulta do Bacen Jud; 3) a Vara encaminhou 126 (cento e vinte e seis) 
processos a Contadoria Judiciária e retornaram 124 (cento e vinte e quatro; 4) os 
servidores responsáveis pela elaboração dos cálculos são Aldemir Pereira 
Rodrigues e Honorina Bezerra de Araújo; 5) há 13 (treze) processos aguardando a 
elaboração dos cálculos; 6) há 10 (dez) processos aguardando o pagamento de 
precatório, todos do Município e 02 (duas)  requisições de pequeno valor; 7) o teto 
para pagamento dos processos considerados de Pequeno Valor da União, Estado e 
Município segue o disposto na legislação de cada ente público; c) Reclamações 
Recebidas. Desde a última Correição realizada em 19.03.2010, foram ajuizadas 
3.650 reclamatórias (1.874 relativas ao corrente ano). VI. RECOMENDAÇÕES. A 
Corregedora, RECOMENDA QUE: 1) Sejam cumpridos os prazos para envio ao 
Setor de Estatística, dos seguintes dados: SERAF – até o 8º dia do mês 
subseqüente; BOLETINS ESTATÍSTICOS – até o 10º dia do mês subsequente; 
INFORMATIVO DOS JUÍZES – até o 10º dia do mês subseqüente; MOVIMENTO 
PELA CONCILIAÇÃO – 1º dia útil do mês subseqüente; 2) Sejam realizadas 
audiências semanais em processos em fase de execução, nos termos do art.77, 
inciso II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
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Trabalho; 3) Sejam adotados procedimentos que imprimam maior celeridade e 
efetividade às execuções a fim de que seja reduzido o número de processos em 
execução; 4) Seja dada prioridade à tramitação ao julgamento das reclamações 
trabalhistas relativas a acidente de trabalho, de acordo com a Recomendação 
Conjunta nº 01/2011-GP.CGJT; 5) Que sejam cumpridas as determinações contidas 
na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho 
da 11ª Região, principalmente com relação aos artigos 33 e 35; 6) Que seja 
observado se dos Autos de Penhora de bem imóvel consta o nome de seu 
proprietário bem como o número da matrícula do imóvel, e, em sendo aquele 
casado(a), seu cônjuge deverá ser intimado da referida penhora, conforme preceitua 
o art. 659, § 4º e seguintes, do CPC.VII. DETERMINAÇÕES. A Corregedora 
DETERMINA QUE: 1) Que seja oficiado à Secretaria da Corregedoria Regional, no 
prazo de 10 (dez) dias, informando acerca do cumprimento das providências; 2) 
Seja diminuído, com urgência, o prazo para a realização da primeira audiência do 
rito ordinário, uma vez que o mesmo conta 184 (cento e oitenta e quatro) dias 
corridos; 3) A Excelentíssima Senhora Corregedora concede ao Senhor Juiz 
Eduardo Miranda Barbosa Ribeiro o prazo de 30 (trinta) dias para prolatar as 88 
sentenças em atraso, exortando-o a  cumprir o disposto no inciso II, do art. 35 da Lei 
Complementar nº 35, de 14/03/1979. VIII. PROVIDÊNCIAS. a) Dar andamento aos 
processos: R-1865/2010, R-497-46/2011, R-724-70/2010, R-825-10/2010, R-
701/2008, R-2037/2010, R-1791-70/2010, R-2314-82/2010; b) cumprir despacho nos 
processos: R-149/2009 (fls. 96), R-224-67/2011 (fls. 174), R-83-48/2011 (fls. 67), R-
318/2009 (fls. 180), R-809-22/2011 (fls. 34), R-1117-58/2011 (fls. 18), R-1484-
82/2011 (fls. 22), R-1446-07/2010 (fls.80), R-1742-29/2010 (fls. 46), R-65-61/2010 
(fls. 53), R-1626-86/2011 (fls. 26), R-1303/2010 (fls.52), R-1096-82/2011 (fls.141), R-
1413-17/2010 (fls.131), R-1893/2010 (fls. 52); c) despachar petições nos processos: 
R-2284-47/2010 (fls.102/104), R-19827/2006 (fls. 227/231), R-1606-95/2011, R-
1286/2009 (fls.62/67), R-716-59/2011 (fls. 31/34); d) abrir segundo volume dos 
processos: R-10712/2007 (com 207 folhas), R-147-58/2011 (com 252 folhas), R-
251/2008 (com 226 folhas), R-19827/2006 (com 232 folhas); e) retirar CTPS da 
contracapa dos autos e colocá-la em local apropriado: R-1865/2010, R-1117-
58/2011, R-125-97/2011; IX. SOLICITAÇÕES: O Excelentíssimo Senhor Juiz no 
exercício da Titularidade da Vara solicita o preenchimento do quadro de servidores 
da Vara. X. ENCERRAMENTO. A Correição Ordinária Anual foi declarada 
encerrada, às 14:45, com a leitura do relatório. E, como nada mais houvesse a 
tratar, foi lavrada a presente ata que vai assinada pela Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Federal Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 
Região, pelo Juiz do Trabalho no exercício da Titularidade da Vara, pela Diretora de 
Secretaria, pelos Assistentes da Corregedoria e por mim, Secretária da 
Corregedoria, que a fiz digitar.  
 
 

VALDENYRA FARIAS THOMÉ 
Desembargadora Federal 

Presidente e Corregedora do TRT da 11ª Região 
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EDUARDO MIRANDA BARBOSA RIBEIRO   
Juiz do Trabalho Substituto 

 no exercício da Titularidade da 18ª VT de Manaus 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DA SILVA FREITAS SANTOS   
Diretora de Secretaria 

 
 
 
 

EULES LEONARDO SANTOS LIMA 
Assistente da Corregedoria Regional 

 
 
 
 

RENATA JORGE MARTINS 
Assistente da Corregedoria Regional 

 
 
 
 

LARISSA SILVA DE ARAÚJO 
Secretária da Corregedoria Regional 


